
 

 
 
 
 
PROJETO DE LEI N° ______/2026                                                   
AUTORIA: DEPUTADA DÉBORA MENEZES  
  

Declara como de Utilidade Pública a Associação 
União da Agricultura Familiar de Sucurundi - 
UNIAGRIFAM. 

    
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

   
Art. 1º Fica declarada como de Utilidade Pública a Associação União da Agricultura 

Familiar de Sucurundi - UNIAGRIFAM, no município de Apuí – Amazonas. 
 
Art. 2º A utilidade pública prevista no artigo anterior, aplica-se no que couber, no 

âmbito do Estado do Amazonas, responsabilizando o Poder Executivo pelas providências 
necessárias ao cumprimento da presente legislação. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus/AM, 4 de fevereiro de 2026. 
 
 

DÉBORA MENEZES 
DEPUTADA ESTADUAL 

Partido Liberal – PL 
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J U S T I F I C A T I V A 
  
Senhores Deputados e Deputadas, trata-se de propositura que pretende declarar de utilidade 
pública a Associação União da Agricultura Familiar de Sucurundi - UNIAGRIFAM. 
 
A Associação União da Agricultura Familiar de Sucurundi - UNIAGRIFAM, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 19.104.556/0001-56, foi fundada em 
19 de Julho de 2013, é uma associação de direito privado, constituída por tempo indeterminado, 
sem fins econômicos, que tem como objetivo o desenvolvimento sócio econômico através da 
participação efetiva, e a consequente melhoria na qualidade de vida e renda dos Associados, 
congregando os sócios de sua área de ação, realizando o interesse econômico dos mesmos. 
 
 O principal fundamento legal para a criação de uma associação é a Constituição Federal de 
1988. O artigo 5º, inciso XVII, garante o direito à livre associação para fins lícitos, sendo vedada 
a de caráter paramilitar. Além disso, a criação e o funcionamento de uma associação são regidos 
pelo Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). Os artigos 44, 45 e 46 estabelecem as regras 
para a constituição das pessoas jurídicas de direito privado, incluindo as associações. 
 
A presente proposta legislativa visa reconhecer e apoiar as atividades desenvolvidas por uma 
Associação que atua de forma ampla e estruturada na promoção das atividades sociais e 
econômicas, inclusão e cidadania. Seus objetivos abrangem os interesses em prol do 
desenvolvimento das atividades do sul do amazonas através do agronegócio, que gera emprego 
e renda aos associados, além de afetar de forma positiva a economia local.  Por fim, a atuação 
da Associação alinha-se aos princípios constitucionais da dignidade humana, da solidariedade, 
da igualdade, da livre iniciativa e da justiça social, contribuindo para uma sociedade mais ética 
e democrática. 
 
Diante do exposto, reconhecendo a importância da matéria, peço apoio aos ilustres membros 
desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela, que é de relevante interesse público e 
social. 
 
PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus/AM, 4 de fevereiro de 2026. 
 

DÉBORA MENEZES 
DEPUTADA ESTADUAL 

Partido Liberal - PL 
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Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Executiva da Receita
Departamento de Arrecadação

Certidão Nº: 57380765
Data: 05/01/2026

Hora: 14:15:05
Válida até: 04/02/2026

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 19.104.556/0001-56 - ASSOCIACAO UNIAO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SUCUNDURI - UNIAGRIFAM

* As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente.

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo com as buscas
procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos últimos 05 (cinco) anos, não
consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela
Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

05/01/2026, 14:15 Certidão Negativa Não Contribuinte

https://sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNegativa/emitirCertidaoNegativaNaoContPortal.do 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO UNIAO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SUCUNDURI -
UNIAGRIFAM (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.104.556/0001-56
Certidão nº: 789440/2026
Expedição: 05/01/2026, às 15:56:06
Validade: 04/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO UNIAO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SUCUNDURI -
UNIAGRIFAM (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
19.104.556/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 19.104.556/0001-56
Razão Social: ASSOCIACAO UNIAO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SUCUNDURI -
Endereço: RUA SUCUNDURI S/N SALA A / SUCUNDURI / APUI / AM / 69265-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:22/12/2025 a 20/01/2026

Certificação Número: 2025122206232112412501

Informação obtida em 05/01/2026 15:20:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/01/2026, 14:20 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 55275226/2026

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ASSOCIACAO UNIAO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SUCUNDURI - UNIAGRIFAM

OU

CNPJ n. 19.104.556/0001-56

Certidão emitida em 05/01/2026, às 15:25:02 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Amazonas.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Amazonas (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF
Virtual, Processual e SEEU) até 05/01/2026, às 07:26:39.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

55275226

A2E4 1B04 69EC AA74 06AC 667F ABFB D1F8

05/01/2026, às 07:26:39

05/01/2026
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  D O  E S TA D O  D O  A M A ZO N A S

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  D E  D I S T R I B U I Ç Ã O
C R I M I N A L  E  J U S T I Ç A  M I L I T A R  E S T A D U A L

1 °  G ra u

Certidão nº: f3c4f6de-015f-4863-a8f2-c41df07652d0
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet, no site

https://sistemas.tjam.jus.br/certidaounica

Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado
no Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores à data de 05/01/2026,
certifico NADA CONSTAR em nome de:

ASSOCIAÇÃO UNIÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SUCUNDURI - UNIAGRIFAM
, vinculado ao CNPJ: 19.104.556/0001-56

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias.
Esta certidão é emitida com consultas realizadas na base de dados dos sistemas Judiciários SAJ e PROJUDI, e é válida

para Capital e todas as Comarcas da Justiça Estadual que abrangem os Municípios do Estado do Amazonas.

Manaus - Segunda-feira, 5 de Janeiro de 2026.

05/01/2026, 15:04 TJAM - Certidão Negativa - Interior e Capital

https://sistemas.tjam.jus.br/certidaounica/#/certidao/f3c4f6de-015f-4863-a8f2-c41df07652d0 1/1
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Documento 2026.10000.00000.9.002564
Data  04/02/2026

TRAMITAÇÃO
Documento No 2026.10000.00000.9.002564

Origem

Unidade: DEP. DÉBORA MENEZES

Enviado por:
Data:

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES
04/02/2026

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho:   ENCAMINHAMENTO DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA À DIRETORIA DE APOIO PARA AVALIAÇÃO 
E ANÁLISE.
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